
 
 

“TRABALHANDO NO PRESENTE PARA GARANTIR O FUTURO” 
Administração 2013-2016 

DECRETO Nº 029/2014 
Data 29/09/2014 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
Crédito Suplementar e dá outras providências.  

 

Art. 1º  - Na conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1964, e na Lei 998/2014, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 
no Orçamento vigente um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
35.000,00 ( trinta cinco mil reais), assim discriminado: 

 

0200 Poder Executivo  

0205 Secretaria de Assistência Social e Família  

0824400112.020 Manutenção do Gabinete do Secretário  

335043.00.1000 Subvenções Sociais    35.000,00 

   

 TOTAL    35.000,00 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo Artigo anterior, será 
considerado como recursos Financeiros, a redução parcial ou total em igual 
valor na seguinte Dotação Orçamentária: 

 

0200 Poder Executivo  

0205 Secretaria de Assistência Social e Família  

0824300106.022 Manutenção Fundo Municipal Criança e 
Adolescente 

 

339030.00.1000 Material de Consumo 10.000,00 

339036.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física    5.000,00 

339039.00.1000 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  20.000,00 

   

 TOTAL 35.000,00 

 

Art. 3º  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
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